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e demais exigências da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000 - 
Lei de Responsabilidade Fiscal, e da Lei Complementar nº 231, de 2020 – Lei de 
Qualidade e Responsabilidade Fiscal do Paraná.

Art. 12. Acresce o item 29 ao inciso II da letra A do Anexo I da Lei nº 19.848, de 
3 de maio de 2019, com a seguinte redação:

29. Loteria do Estado do Paraná – LOTEPAR.

Art. 13. Acresce a alínea “c” ao inciso VII da letra A do Anexo II da Lei nº 19.848, 
de 2019, com a seguinte redação:

c) Loteria do Estado do Paraná – LOTEPAR.

Art. 14. Autoriza o Poder Executivo a fazer os ajustes orçamentários necessários 
à implementação desta Lei.

Art. 15. Vetado

Palácio do Governo, em 20 de dezembro de 2021.

Carlos Massa Ratinho Junior
Governador do Estado

Felipe Flessak
Chefe da Casa Civil em Exercício

Prot. 17.345.885-1
178062/2021

OFÍCIO nº 8/2021     
  
Curitiba, 20 de dezembro de 2021.

Senhor Presidente,

 Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do inciso VII do art. 87, combinado 
com o § 1º do art. 71, ambos da Constituição Estadual, decidi vetar parcialmente o 
Projeto de Lei nº 544/2021, em razão dos motivos adiante expostos.

O Projeto de Lei em análise propõe, em síntese, instituir a exploração do serviço 
público de loterias no âmbito do estado do Paraná, com a finalidade de buscar novas 
fontes arrecadatórias sobretudo em um momento de crise econômica.

A possibilidade de exploração dos serviços de loteria no âmbito estadual tem como 
fundamento o entendimento jurisprudencial firmado pelo Supremo Tribunal Federal. 
Esta corte, no final de 2020, julgou procedente as Arguições de Descumprimento 
de Preceito Fundamental n°492 e n°493, decidindo que a exploração dos serviços 
lotéricos não é de competência material exclusiva da União. Desta forma, tem-se 
que os Estados e o Distrito Federal estão autorizados a explorar (isto é, prestar) o 
serviço de loterias.

A Lei objetiva, portanto, a criação de entidade autárquica, que será responsável por 
garantir a execução adequada do serviço público de loteria estadual, a qual será 
vinculada à Secretaria de Estado da Fazenda e será denominada Loteria do Estado 
do Paraná -LOTEPAR, a fim de gerar recursos para financiar atividades socialmente 
relevantes relacionadas à promoção de direitos sociais, ainda mais no contexto de 
crise econômica e sanitária vigentes.

Ocorre que, o art. 15 da Lei determinou a entrada em vigor somente 180 dias 
a contar da publicação da Lei, o que se mostra irrazoável, tendo em vista a 
possibilidade de vigência já no início do próximo ano. 

Desta feita, tendo em vista que a presente Lei se encontra em condições perfeitas 
para sua implementação e vigência, bem como o desnecessário adiamento do 
período de 180 dias para aproveitamento dos benefícios econômicos à promoção 
do bem-estar sociale a programas nas áreas de assistência, desportos, educação, 
saúde e desenvolvimento social que a sua imediata implementação acarretará, o 
veto do art.15 é medida que se impõe. 

Desta feita, considerando a incompatibilidade do art. 15. do Projeto de Lei nº 
20.945 com o próprio objetivo da presente Proposta, incabível a sanção integral 
da presente proposição.

Assim, com o habitual respeito, decido pelo veto parcial do Projeto de Lei sob 
análise, tendo em vista este ser contrário ao interesse público, devendo ser, na 
sequência, restituído à Assembleia Legislativa.

CARLOS MASSA RATINHO JUNIOR
GOVERNADOR DO ESTADO

Excelentíssimo Senhor
Deputado ADEMAR TRAIANO
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado
N/CAPITAL
Prot. 17.345.885-1

178063/2021

Lei nº 20.946

20 de dezembro de 2021.

Dispõe sobre o programa de parcelamento 
incentivado de créditos tributários relativos ao 

ICM e ao ICMS, e de créditos não tributários 
inscritos em dívida ativa pela Secretaria 
de Estado da Fazenda, nas condições que 
especifica.

Assembleia Legislativa do Estado do Paraná 
decretou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1° Os créditos tributários relativos ao Imposto sobre Operações Relativas 
à Circulação de Mercadorias - ICM e ao Imposto sobre Operações Relativas 
à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS, inclusive o devido por 
substituição tributária (ICMS-ST), e aos créditos tributários relativos ao Imposto 
sobre Transmissão Causa Mortis e Doação - ITCMD decorrentes de fatos geradores 
ocorridos até 31 de julho de 2021, constituídos ou não, inscritos ou não em dívida 
ativa, ainda que ajuizados, inclusive objeto de parcelamentos anteriores, poderão 
ser pagos, em moeda corrente, na seguinte forma (Convênio ICMS 175/2021):

I - em parcela única, com a redução de 80% (oitenta por cento) do valor da multa 
e do valor dos juros;

II - em até sessenta parcelas mensais, iguais e sucessivas, com a redução de 70% 
(setenta por cento) do valor da multa e do valor dos juros;

III - em até 120 (cento e vinte) parcelas mensais, iguais e sucessivas, com a redução 
de 60% (sessenta por cento) do valor da multa e do valor dos juros;

IV - em até 180 (cento e oitenta) parcelas mensais, iguais e sucessivas, com a redução 
de 50% (cinquenta por cento) do valor da multa e do valor dos juros.

§1º Os créditos tributários, a que se refere o caput deste artigo, serão consolidados 
na data do pedido do parcelamento, com todos os acréscimos legais previstos na 
legislação vigente, a contar da data dos respectivos fatos geradores da obrigação 
tributária.

§2º Os valores espontaneamente denunciados poderão ser pagos com os benefícios 
previstos neste artigo.

§3º Os honorários advocatícios incidentes sobre os créditos tributários ajuizados 
ficam reduzidos a 3% (três por cento) do saldo atualizado da dívida consolidada 
na execução fiscal, observados os benefícios deste artigo, vedada a restituição ou 
compensação de valores eventualmente recolhidos.

§4º O parcelamento previsto na forma dos incisos II a IV do caput deste artigo, 
no caso de dívidas ativas ajuizadas, depende da comprovação do pagamento dos 
honorários advocatícios ou da primeira parcela do acordo de parcelamento de 
honorários.

§5º Para liquidação das parcelas, serão aplicados juros equivalentes à taxa referencial 
do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - Selic, acumulada mensalmente 
e calculada a partir do mês subsequente à homologação, e 1% (um por cento) 
relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado.

§6º No pagamento de parcela em atraso serão aplicados os acréscimos legais 
previstos na legislação do ICMS.

§7º Para fazer jus à manutenção dos benefícios de que tratam os incisos II a IV 
do caput deste artigo, o contribuinte deverá estar em dia com o recolhimento 
do imposto declarado em Escrituração Fiscal Digital - EFD a partir do mês de 
referência janeiro de 2022.

§8º O disposto neste artigo:

I - se aplica aos créditos tributários em que sejam exigidas as penalidades previstas 
no § 1º do art. 55 da Lei nº 11.580, de 14 de novembro de 1996, inclusive, as dos 
incisos III, VII, VIII, IX, X, XI e XII, a alínea “a” do inciso XIII, alínea “g” do 
inciso XV e alíneas “b” e “c” do inciso XVII, e as penalidades correlatas das Leis 
Ordinárias anteriores do ICM ou do ICMS;

II - não enseja a restituição ou a compensação de importâncias já recolhidas e não 
se aplica cumulativamente com a redução das multas de que trata o art. 40 da Lei 
nº 11.580/1996.

§9º O parcelamento das dívidas ativas ajuizadas independe da apresentação de 
garantias, permanecendo as já existentes, sem prejuízo da substituição, observado 
o interesse público, na forma da legislação processual vigente.

§10. A adesão do sujeito passivo ao parcelamento será realizada nos termos definidos 
em ato do Poder Executivo, cujo prazo não poderá exceder 180 (cento e oitenta) 
dias, a contar da sua regulamentação.

§11. Vetado.

Art. 2º Os créditos tributários, parcelados na forma do inciso II, III e IV do art. 1º 
desta Lei, a critério do contribuinte, poderão ser quitados parcialmente, mediante 
Regime Especial de Acordo Direto com Precatórios, nos termos do § 1ºdo art. 
102 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal, 
alocando-se até 95%(noventa e cinco) por cento do valor total parcelado para a 
última parcela, devendo o restante ser dividido em:

I - até 59 (cinquenta e nove) parcelas, a serem pagas em moeda corrente, sendo a 
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opção a do inciso II, do art. 1º desta Lei;

II – vetado;

III – vetado.

§1º A postergação prevista neste artigo será mantida independentemente do resultado 
do acordo direto previsto nesta Lei, podendo o contribuinte efetuar o pagamento 
integral da parcela postergada em moeda corrente.

§2º Na apuração do valor do crédito de precatórios a ser utilizado para a conciliação, 
após as retenções legais, havendo saldo superior ao valor da parcela postergada, 
este será aproveitado para imputação do pagamento das demais parcelas do mesmo 
parcelamento, quitando-se as parcelas vencidas ou vincendas, total ou parcialmente, 
na ordem decrescente dos respectivos vencimentos.

§3º Ato normativo do Poder Executivo estabelecerá regramento geral relacionado ao 
Acordo Direto com Precatórios, observado os percentuais e condições de quitação 
estabelecidos nesta Lei, bem como o procedimento e o trâmite do pedido de acordo 
direto a ser formalizado pelo interessado.

§4º Aplica-se, no que couber, as normas gerais já estabelecidas ao Regime de Acordo 
Direto com Precatórios, contidas na Lei nº 17.082, de 9 de fevereiro de 2012, 
respeitadas as especificidades e demais condições fixadas nesta Lei.

§5º O percentual objeto de quitação sob o regime de acordo direto com precatórios 
será alocado para a 60ª parcela, com a aplicação de deságio de 5% (cinco por cento) 
sobre os precatórios apresentados.

Art. 3º A adesão ao parcelamento de que tratam os incisos II a IV do caput do art. 
1º desta Lei, implica reconhecimento dos créditos tributários nele incluídos, ficando 
condicionada à desistência de eventuais ações ou embargos à execução fiscal, com 
renúncia ao direito sobre o qual se fundam nos autos judiciais respectivos, e da 
desistência de eventuais impugnações, defesas e recursos apresentados no âmbito 
administrativo.

Parágrafo único. A homologação do parcelamento de que trata o art. 1º desta Lei 
dar-se-á após a formalização da opção pelo contribuinte, ficando condicionada ao 
pagamento da primeira parcela.

Art. 4º Implica revogação do parcelamento:

I - a inobservância de qualquer das exigências estabelecidas nesta Lei;

II - a falta de pagamento da primeira parcela no prazo estabelecido;

III - a falta de pagamento de três parcelas, consecutivas ou não, ou de valor 
correspondente a três parcelas, de quaisquer das duas últimas parcelas ou de saldo 
residual por prazo superior a sessenta dias;

IV - a falta de recolhimento do ICMS declarado mediante EFD, GIA-ST ou DSTDA, 
desde que não regularizado no prazo de sessenta dias, contados do vencimento 
original, cujo prazo de vencimento ocorra no período de vigência do parcelamento;

V - o descumprimento de outras condições a serem estabelecidas pelo Poder 
Executivo.

§1º Rescindido o parcelamento, o saldo do crédito tributário será inscrito em dívida 
ativa, ou substituída a Certidão de Dívida Ativa em se tratando de valor já inscrito, 
para início ou prosseguimento da execução judicial ou extrajudicial.

§2º Na hipótese de rescisão de parcelamento de valores denunciados espontaneamente, 
o saldo remanescente será acrescido da multa prevista no inciso I do § 1º do art. 55 
da Lei nº 11.580, de 1996, e inscrito em dívida ativa automaticamente, não cabendo 
qualquer reclamação ou recurso.

Art. 5º O contribuinte poderá optar por pagar a parte do crédito tributário lançado 
que reconhecer devida, mantendo a discussão sobre o restante, desde que ainda não 
definitivamente constituído.

§1º Caso opte pelo pagamento de parte do crédito tributário, o contribuinte deverá 
informar ao fisco, até a data determinada em ato do Poder Executivo, o valor que 
pretende liquidar, a data-base e o respectivo valor original.

§2º A partir dos dados fornecidos pelo contribuinte, o fisco emitirá um demonstrativo 
de atualização monetária e dos juros, em duas vias, sendo a primeira via juntada 
aos autos do processo administrativo fiscal e a outra entregue ao requerente, como 
informação dos valores a pagar.

Art. 6º Os créditos não tributários inscritos em dívida ativa pela Secretaria de 
Estado da Fazenda - Sefa, cuja inscrição tenha sido efetivada até 31 de julho de 
2021, poderão ser pagos ou parcelados, em moeda corrente, nas seguintes condições:

I - em parcela única, com a redução de 80% (oitenta por cento) dos encargos 
moratórios incidentes sobre o valor principal;

II - em até sessenta parcelas mensais, iguais e sucessivas, com a redução de 70% 
(setenta por cento) dos encargos moratórios incidentes sobre o valor principal;

III - em até 120 (cento e vinte) parcelas mensais, iguais e sucessivas, com a 

redução de 60% (sessenta por cento) dos encargos moratórios incidentes sobre o 
valor principal;

Parágrafo único. Aplica-se o disposto nesta Lei, no que couber, aos créditos não 
tributários inscritos em dívida ativa pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Art. 7º Os parcelamentos que estejam em curso poderão ser rescindidos, a pedido 
do contribuinte, para que ocorra novo parcelamento nos termos desta Lei, com a 
perda dos benefícios antes concedidos, relativamente aos valores pendentes de 
recolhimento.

Art. 8º Os benefícios previstos nesta Lei prevalecerão proporcionalmente às 
importâncias recolhidas, no caso de pagamento com insuficiência de valores.

Art. 9º O valor parcelado nos termos de Lei estará sujeito:

I - a partir da segunda parcela, até a data do vencimento, a juros vincendos 
correspondentes ao somatório da taxa referencial Selic mensal, aplicado sobre os 
valores do principal e da multa constantes na parcela;

II - a juros de um por cento ao mês sobre o valor da parcela paga em atraso, sem 
prejuízo do disposto no inciso I deste artigo.

§1º Ocorrendo o pagamento antecipado das parcelas, os juros vincendos exigidos 
serão correspondentes ao somatório da taxa referencial do Selic mensal até a data 
do efetivo pagamento.

§2º O valor de cada parcela não poderá ser inferior a 5 UPF/PR (cinco vezes a 
Unidade Padrão Fiscal do Paraná).

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação e será regulamentada pelo 

Poder Executivo no prazo de até sessenta dias contados da sua vigência.

Palácio do Governo, em 20 de dezembro de 2021.

Carlos Massa Ratinho Junior
Governador do Estado

Felipe Flessak
Chefe da Casa Civil em Exercício

Prot. 18.258.843-1
178064/2021

OFÍCIO nº 9/2021     
  
Curitiba, 20 de dezembro de 2021.

Senhor Presidente,

 Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do inciso VII do art. 87, 
combinado com o § 1º do art. 71, ambos da Constituição Estadual, decidi 
vetar parcialmente o Projeto de Lei nº 713/2021, em razão dos motivos adiante 
expostos.

O Projeto de Lei em análise dispõe, em síntese, sobre o programa de 
parcelamento incentivado de créditos tributários relativos ao ICM e ao ICMS, 
e de créditos não tributários inscritos em dívida ativa pela Secretaria de Estado 
da Fazenda, na forma que especifi ca.

A proposta de Lei institui o programa de regularização dos créditos tributários 
decorrentes do ICM e do ICMS, cujo fato gerador tenha ocorrido até 31 de julho 
de 2021, conforme autorização do Conselho Nacional de Política Fazendária 
(Confaz), que ocorreu por meio da publicação do Convênio ICMS 175, de 1º de 
outubro 2021, bem como de créditos não tributários inscritos em dívida ativa 
pela Secretaria de Estado da Fazenda.

A Lei objetiva, portanto, viabilizar a recuperação dessas empresas prejudicadas 
pela pandemia da Covid-19 – e, em médio prazo, manter os níveis de arrecadação 
do Estado, o Governo do Estado do Paraná, ciente das difi culdades econômicas 
enfrentadas pelos contribuintes paranaenses, propondo a redução de multas e 
juros, bem como a ampliação do prazo de parcelamento, de modo a possibilitar 
a regularização dos créditos tributários decorrentes do ICM e ICMS, cujo fato 
gerador tenha ocorrido até 31 de julho de 2021, como também dos créditos não 
tributários inscritos em dívida ativa.

A presente proposta foi encaminhada pelo Poder Executivo à Assembleia 
Legislativa, e esta acabou por incluir uma série de emendas a fi m de 
complementar as disposições inicialmente propostas. 

Dentre elas, destaca-se a inclusão dos §11 do Art. 1º e os incisos II e III do Art. 
2º, com as seguintes disposições: 

Art. 1º (...) 
§11. No caso de parcelamento na forma dos incisos II, III e IV, as primeiras 
doze parcelas serão reduzidas em 50% (cinquenta por cento) fi cando seu saldo 
dividido entre as remanescentes.

Art. 2º (...) 
II - até 120 (cento e vinte) parcelas a serem pagas em moeda corrente, sendo a 



92ª feira | 20/Dez/2021  - Edição nº 11081

DECRETO Nº 9.876

Regulamenta o procedimento de Acordo Direto 
de Precatórios relativo à Sexta Rodada de 
Conciliação instituída pelo artigo 1º, § 9º, da 
Lei nº 20.634, de 6 de julho de 2021.

 O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 87 da Constituição Estadual e 
considerando o disposto na Lei nº 17.082, de 9 de fevereiro de 2012 e na Lei 
nº 20.634, de 6 de julho de 2021, bem como o contido no protocolado sob nº 
18.364.732-6,

DECRETA:

Seção I
Disposições Gerais

Art. 1º Nos termos do disposto na Lei nº 17.082, de 9 de fevereiro de 2012 e no 
§ 9º do artigo 1º da Lei nº 20.634, de 6 de julho de 2021, observado o disposto no 
artigo 102, § 1º, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias – ADCT da 
Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 99, de 
14 de dezembro de 2017, e no artigo 76 da Resolução nº 303, de 18 de dezembro 
de 2019, do Conselho Nacional de Justiça, fica instituído o regime especial de 
pagamento de créditos de precatórios requisitórios do Estado do Paraná, de suas 
Autarquias e Fundações, mediante acordo direto relativo à Sexta Rodada de 
Conciliação de Precatórios, com a indicação de débitos tributários relativos aos 
impostos estaduais mencionados no artigo 1º da Lei nº 20.634, de 6 de julho de 2021, 
cujos fatos geradores tenham ocorrido até o dia 30 de junho de 2021, constituídos 
ou não, inscritos ou não em dívida ativa, ainda que ajuizados, inclusive o saldo 
devedor de parcelamentos tributários ativos.

opção a do inciso III, do art. 1º; 
III - até 180 (cento e oitenta) parcelas a serem pagas em moeda corrente, sendo 
a opção a do inciso IV, do art.1º.
 
Ocorre que, a inclusão dos §11 do Art. 1º e os incisos II e III do Art. 2º ao 
presente Projeto de Lei, além de causar impactos não calculados, acaba por 
modifi car o objetivo inicial do Projeto proposto pelo Poder Executivo. 

Cumpre ressaltar que as emendas, além de não contar com qualquer 
apresentação viabilidade da medida ou estimativa de impacto, impossibilita a 
implementação da forma que se encontra, obstante a sua execução, portanto. 

Assim, clarividente a ofensa ao interesse público, razão pela qual decido pelo 
veto parcial ao Projeto de Lei sob análise, vetando o §11 do Art. 1º e os incisos II 
e III do Art. 2º, devendo ser, na sequência, restituído à Assembleia Legislativa.

Assim, com o habitual respeito, decido pelo veto parcial do Projeto de Lei sob 
análise, tendo em vista este ser contrário ao interesse público, devendo ser, na 
sequência, restituído à Assembleia Legislativa.

CARLOS MASSA RATINHO JUNIOR
GOVERNADOR DO ESTADO

Excelentíssimo Senhor
Deputado ADEMAR TRAIANO
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado
N/CAPITAL
Prot. 18.258.843-1

178065/2021
Lei nº 20.947

20 de dezembro de 2021.

Denomina Ponte Joelci Carraro, a ponte sobre 
o Rio Chopim, localizada na Rodovia PR-912, 
no trecho que interliga os Municípios de Palmas 
a Coronel Domingos Soares.

Assembleia Legislativa do Estado do Paraná 
decretou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Denomina Ponte Joelci Carraro, a ponte sobre o Rio Chopim, localizada 
na Rodovia PR-912, no trecho que interliga os Municípios de Palmas a Coronel 
Domingos Soares.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo, em 20 de dezembro de 2021.
  

Carlos Massa Ratinho Junior
Governador do Estado

Felipe Flessak 
Chefe da Casa Civil em Exercício

Luiz Fernando Guerra
Deputado Estadual

Prot. 18.458.389-5
178067/2021

§1º Atendendo o contido no § 2º do artigo 2º da Lei nº 17.082, de 9 de fevereiro 
de 2012, considera-se como ato convocatório desta Sexta Rodada de Conciliação 
de Precatórios o disposto no § 9º do artigo 1º da Lei nº 20.634, de 6 de julho de 
2021, combinado com o artigo 3º do Decreto nº 9.090, de 15 de outubro de 2021.
§2º  Ao procedimento da Sexta Rodada de Conciliação de Precatórios estatuído 
por este Decreto aplicam-se as normas gerais sobre acordo direto com precatórios 
contidas na Seção I da Lei nº 17.082, de 9 de fevereiro de 2012.
§3º A presente rodada de conciliação tem por objeto, sendo deferido o pedido de 
acordo direto, o pagamento, total ou parcial, do crédito de precatório indicado 
no pedido inicial e, com a utilização dos recursos depositados em conta especial 
administrada no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, o consequente 
pagamento, total ou parcial, da dívida tributária parcelada, mediante a quitação da 
guia de recolhimento de tributo estadual pelo setor financeiro competente.
§4º O acordo direto, com a utilização de crédito de precatório indicado  pelo 
interessado, terá como escopo a quitação da última parcela do parcelamento da 
dívida tributária, adiante, e em demais atos desta rodada de conciliação, denominada 
de “parcela postergada”.
§5º O montante do parcelamento tributário que poderá ser quitado  com crédito 
de precatório será:
I – De 99,5% (noventa e nove “vírgula” cinco por cento), na hipótese do 
parcelamento previsto no artigo 1º, § 9º, inciso I, da Lei nº 20.634, de 6 de julho 
de 2021 e no artigo 3º, inciso I, do Decreto nº 9.090, de 15 de outubro de 2021, 
correspondente ao valor total da última parcela do parcelamento tributário, sem 
prejuízo do disposto nos §§ 3º e 4º do artigo 10 deste Decreto.
II – De 50% (cinquenta por cento), na hipótese do parcelamento previsto no artigo 
1º, § 9º, inciso II, da Lei nº 20.634, de 6 de julho de 2021 e no artigo 3º, inciso II, 
do Decreto nº 9.090, de 15 de outubro de 2021, correspondente a 50% (cinquenta 
por cento) do valor total do parcelamento tributário, sem prejuízo do disposto nos 
§§ 3º e 4º do artigo 10 deste Decreto.

Seção II
Da 6ª Câmara de Conciliação de Precatórios – 6ª CCP

Art. 2º Fica instituída a 6ª Câmara de Conciliação de Precatórios, adiante, neste 
Decreto e em outros atos oficiosos dessa rodada, identificada pela sigla “6ª CCP”, 
a qual terá por atribuição a deliberação e aprovação do parecer conclusivo acerca 
dos pedidos a ela dirigidos, nos termos do que for disciplinado neste Decreto, 
observando-se o disposto no artigo 2º da Lei nº 17.082, de 9 de fevereiro de 2012.
§1º Compete privativamente ao Procurador-Geral do Estado a decisão pelo 
deferimento ou pelo indeferimento do pedido de acordo direto e, consequentemente, 
sendo deferido, de firmar o respectivo Termo de Acordo Direto que da conciliação 
resultar, nos termos do art. 5º, caput, III, da Lei Complementar Estadual nº 26, de 
30 de dezembro de 1985, com redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 
40, de 8 de dezembro de 1987.
§2º Todos os Procuradores do Estado ficam investidos na atribuição de analisar os 
pedidos de acordo direto fundados neste Decreto, incluindo a de elaborar pareceres 
conclusivos, cabendo ao Procurador-Geral do Estado a respectiva designação para 
este fim.
§3º A 6ª CCP funcionará no âmbito da Procuradoria-Geral do Estado, em sua sede 
na Capital do Estado, observado o disposto no artigo 2º da Lei nº 17.082, de 9 de 
fevereiro de 2012.

Seção III
Os Credores e os Créditos Aptos à Sexta Rodada de Conciliação de Precatórios

Art. 3º Serão admitidos à conciliação disciplinada neste Decreto os créditos de 
precatórios comuns e alimentares, desde que regularmente inscritos para pagamento, 
independentemente do ano orçamentário de inscrição, em que seja devedor o Estado 
do Paraná, suas Autarquias e Fundações.
§1º Serão admissíveis os créditos de precatórios que constem na relação do 
Sistema de Gestão de Precatórios do Departamento de Gestão de Precatórios do 
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná como débitos pendentes de pagamentos 
pelo Estado do Paraná.
§2º Na rodada de conciliação disciplinada neste Decreto o requerente poderá indicar 
créditos, no máximo, de até 3 (três) precatórios distintos, independentemente do 
número de créditos deles decorrentes.
§3º Não há limitação do número de créditos de um mesmo precatório, inclusive nas 
hipóteses de multiplicidade de credores ou de fracionamentos autorizados por lei.
Art. 4º Para a conciliação de créditos de precatórios e a utilização dos respectivos 
valores nominais para pagamento dos débitos tributários de que trata este Decreto 
poderão aderir ao regime os credores originários e os cessionários de precatórios não 
pagos e requisitados à entidade devedora e que sejam devedores nos parcelamentos 
tributários antes mencionados, desde que esse parcelamentos, firmado sob as normas 
aplicáveis à espécie, estejam em situação regular perante a Secretaria de Estado 
da Fazenda do Paraná.
Parágrafo único. Considera-se credor originário aquele em nome de quem foi 
expedido o precatório e que efetivamente conste no rol de credores quando da sua 
regular inscrição no Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
Art. 5° Os créditos pertencentes originalmente aos litisconsortes e substituídos 
processuais poderão ser objeto da conciliação ora disciplinada, sendo considerados 
créditos individuais e autônomos para os fins deste Decreto.
Art. 6° Os créditos de precatórios relativos aos honorários advocatícios 
sucumbenciais e contratuais pertencentes ao advogado são considerados autônomos 
exclusivamente para os fins deste Decreto e independem de anuência do detentor do 
crédito principal no precatório para que possam ser objeto da conciliação requerida 
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por credor originário ou por cessionário.
§1º Relativamente aos honorários advocatícios, consideram-se:
I – Sucumbenciais os que foram arbitrados pelo juízo em favor do patrono da parte 
credora litigante com o ente público, nos termos da legislação processual aplicável.
II – Contratuais o que foram fixados em cláusula contratual, cujo respectivo 
instrumento de pactuação da prestação de serviços advocatícios tenha sido acostado 
aos autos judiciais de origem do precatório, assim como na autuação do Precatório 
junto ao Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, além de ser juntado no respectivo 
pedido de acordo direto perante a 6ª CCP.
§2º Na cessão de crédito efetivada pelo advogado relativamente aos honorários 
advocatícios contratuais, o crédito cedido estará apto à conciliação ainda que a 
cessão tenha ocorrido sem a anuência expressa do autor ou autores na ação, desde 
que não haja questionamento acerca da titularidade do crédito, tampouco sobre o 
valor percentual objeto da reserva e destaque do valor bruto do crédito do autor ou 
autores, observado o disposto no inciso II do § 1º deste artigo.
§3º Pertencendo os honorários advocatícios a sociedade de advogados, deverá ser 
acostado ao pedido documento para comprovação dessa titularidade e da respectiva 
representação legal da sociedade, inclusive na hipótese de cessão de crédito.
Art. 7° Na hipótese de crédito de precatório em que tenha ocorrido o falecimento 
do credor originário, a regularidade do crédito dependerá da conclusão do rito da 
sucessão em que o crédito tenha sido arrolado como bem ou direito a ser partilhado 
entre os sucessores.
§1º Desde que optantes pelo parcelamento tributário mencionado no artigo 1º 
deste Decreto, os sucessores do de cujus e o cônjuge supérstite poderão requerer 
o acordo direto relativamente aos respectivos quinhões, desde que o crédito de 
precatório tenha sido objeto de partilha em inventário ou arrolamento, judicial 
ou extrajudicial.
§2º Para comprovar a partilha do crédito em favor dos sucessores do credor 
originário, os requerentes devem juntar ao pedido de acordo direto o respectivo 
formal de partilha, para ser aferida a legitimidade dos sucessores quanto à 
titularidade do crédito, além da comprovação do pagamento do respectivo Imposto 
de Transmissão Causa Mortis e Doação – ITCMD incidente em face da transmissão 
na sucessão.
Art. 8° O cessionário pode requerer a conciliação ora disciplinada, relativamente 
ao crédito adquirido de credor originário, expresso em valor percentual, desde que 
tenha promovido a comunicação da respectiva cessão de crédito nos autos da ação 
no Juízo ou no Tribunal de origem do precatório, como também no protocolo de 
controle do Precatório perante o Departamento de Gestão de Precatórios do Tribunal 
de Justiça do Paraná e perante a Secretaria de Estado da Fazenda do Paraná.
§1º Sendo a cessão de crédito parcial, a conciliação ficará restrita à parte adquirida 
do crédito indicado pelo requerente.
§ 2º A cadeia dominial de sucessão do crédito deverá ser comprovada, de maneira 
individualizada, desde o credor originário até o último cedente e respectivos 
cessionários, por meio de apresentação de todos os instrumentos jurídicos relativos 
às cessões de crédito nos autos judiciais que originaram a requisição e nos autos 
de precatório requisitório.
§3º Na hipótese de existir outra cessão primária efetivada pelo credor originário 
relativamente ao mesmo crédito total, em cadeia dominial paralela ao crédito 
indicado no pedido de acordo direto, deverá o requerente anexar os respectivos 
instrumentos públicos de cessão de crédito em que conste o valor percentual da 
cessão parcial e demais documentos que comprovem a ausência de excesso nas 
cessões.
§4º Sendo crédito de cessão parcial na cadeia dominial a partir de uma cessão 
secundária em diante, devem ser acostados os respectivos instrumentos de cessão 
exigidos na forma do disposto no § 3º deste artigo.
§5º Para estabelecimento da cadeia dominial de sucessão do crédito, os instrumentos 
públicos de cessão devem ser apresentados nos autos judiciais que originaram a 
requisição de pagamento e nos autos de precatório requisitório, levando-se em conta 
para estabelecimento da preferência entre cessionários credores, sucessivamente, 
a data de celebração da cessão e a data da comunicação ao juízo de origem do 
precatório.
§6º Tratando-se de cessão de crédito formalizada por instrumento privado, deverá 
ser comprovado o respectivo registro no Cartório competente, observando-se, no 
que couber, a legislação civil que rege o instituto da cessão de crédito.
§7º Na hipótese da aquisição do crédito de precatório pelo cessionário ter sido 
declarada no instrumento público ou privado de cessão como sendo em pagamento 
parcelado ou sob condição, deverá o requerente apresentar prova de quitação no 
negócio jurídico celebrado entre cedentes e cessionários, em todas as cessões da 
mesma cadeia dominial, na forma como prevê o § 4º deste artigo.
§8º Aos sucessores do cessionário aplica-se o disposto neste artigo, bem como as 
regras previstas no artigo 7º deste Decreto.
Art. 9º Na hipótese da cessão de crédito ter sido celebrada por sucessor ou sucessores 
causa mortis do credor originário, observar-se-á o seguinte:
I – Com a finalidade de ser aferida a titularidade do crédito de precatório, o 
requerente deve comprovar, por meio de apresentação de formal de partilha, judicial 
ou extrajudicial devidamente homologada, que o crédito foi cedido pelo legítimo 
detentor, e que foi recolhido o Imposto de Transmissão Causa Mortis e Doação – 
ITCMD incidente em face da transmissão na sucessão;
II – Cedido o crédito de precatório antes da efetivação da partilha, deverá ficar 
demonstrado que todos os sucessores, se mais de um houver, celebraram o negócio 
jurídico, ou que aquele que o celebrou é o único sucessor, e que foi pago o respectivo 
Imposto de Transmissão Causa Mortis e Doação – ITCMD incidente em face da 
transmissão na sucessão.

Seção IV
Liquidez, Certeza e Exigibilidade dos Créditos Aptos à Compensação

Art. 10. A conciliação tem por objeto a totalidade de cada crédito de precatório 
individualmente indicado no pedido de acordo direto, ressalvada a hipótese de 
renúncia de parte desse mesmo crédito, sendo vedada a indicação à conciliação de 
montante menor de que detém o credor originário ou cessionário.
§1º Sendo indicados no pedido inicial de acordo direto dois ou mais créditos de um 
mesmo precatório, cada um deles será considerado um crédito individual para os fins 
deste Decreto, observada a hipótese do fracionamento disciplinado neste Decreto.
§2º O limite individual da conciliação com créditos de precatório é o montante total 
da parcela postergada objeto do parcelamento da dívida tributária e que se propõe 
quitar com o acordo direto disciplinado neste Decreto.
§3º Na apuração do valor do crédito de precatório a ser conciliado, após serem 
feitas as retenções tributárias legais relativas ao Imposto sobre a Renda e sobre a 
Contribuição Previdenciária, quando for o caso, se extrapolar o valor da parcela 
postergada, o saldo será aproveitado para imputação do pagamento das demais 
parcelas ainda pendentes no mesmo parcelamento da dívida tributária, quitando-se 
as parcelas vencidas ou vincendas, total ou parcialmente, na ordem decrescente dos 
respectivos vencimentos.
§4º Após a quitação das parcelas vencidas ou vincendas, na forma como está 
disposto no § 3º deste artigo, havendo ainda um saldo de crédito disponível, este 
será utilizado em conciliação para imputação de pagamento, total ou parcial, de 
outras parcelas de parcelamento de dívida tributária celebrado sob o regime da Lei 
nº 20.634, de 6 de julho de 2021 e do Decreto nº 9.090, de 15 de outubro de 2021.
§5º Os valores dos créditos individuais decorrentes dos fracionamentos autorizados 
neste Decreto podem ser inferiores ao limite fixado para obrigações de pequeno 
valor, desde que o crédito global ultrapasse esse limite, e devem ter seus montantes 
individualizados, não podendo o crédito decorrente de cessão parcial de crédito 
ou partilha estar traduzido em valor nominal, ou apenas neste, mas sim em valor 
percentual, na forma disciplinada neste Decreto.
§6º Salvo se houver disposição expressa nos autos de origem ou no protocolo do 
precatório, as custas processuais e os honorários advocatícios sucumbenciais não 
integram a base de cálculo do crédito pertencente ao credor originário autor na ação.
Art. 11. O crédito decorrente de cessão parcial deve estar traduzido em valor 
percentual relativamente ao crédito total pertencente ao credor originário cedente, 
declarando-se expressamente no instrumento jurídico o montante objeto de cessão.
§1º Havendo multiplicidade de credores originários e sendo delimitável o percentual 
do crédito individual de cada um deles, o valor percentual não poderá ser em relação 
ao crédito total do precatório, devendo ser declarado o valor percentual sempre em 
relação ao credor originário cedente.
§2º Tratando-se de crédito individual pertencente ao litisconsorte, ao substituído 
processual ou ao advogado, o crédito individual deve estar discriminado no 
precatório ou em desmembramento feito pelo Contador do juízo.
§3º O instrumento jurídico da cessão do crédito, público ou privado, que declarar 
apenas valor nominal deve ser retificado, para que se faça constar o valor percentual 
efetivo da cessão, a teor do que dispõe o caput deste artigo.
§4º Se no instrumento jurídico de cessão do crédito, público ou privado, constar o 
valor percentual e também o valor nominal, levar-se-á em conta apenas o primeiro, 
salvo se do instrumento jurídico de cessão decorrer que deva prevalecer o segundo, 
caso em que se aplica o disposto no § 3º deste artigo.
§5º O valor percentual do crédito de precatório tem como base de cálculo o valor total 
bruto do crédito pertencente ao credor originário cedente, devendo ser retificado o 
instrumento jurídico da cessão de crédito se eleger outro critério na aferição do valor 
total, incluídos nessa base de cálculo eventuais honorários advocatícios contratuais 
e excluídos os honorários advocatícios sucumbenciais, os honorários periciais e as 
custas processuais, quando forem devidos no mesmo precatório.
§6º Para efeitos do disposto nos §§ 3º e 4º deste artigo, a retificação não poderá 
significar o incremento do valor do crédito efetivamente cedido.
§7º A Procuradoria-Geral do Estado, quando a hipótese comportar, poderá afirmar 
o valor percentual do crédito em relação ao credor originário cedente, extraindo 
do instrumento jurídico da cessão de crédito os elementos para essa definição.
Art. 12. Ficará dispensada a rerratificação da Escritura Pública de cessão quando:
I – a cessão for de crédito relativo à integralidade da parcela de precatório sujeito 
ao regime dos artigos 33 e 78 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 
da Constituição Federal, respectivamente nos regimes de oitavos e de décimos, 
ou um valor percentual sobre essas parcelas, salvo se da Escritura Pública constar 
apenas o valor nominal da cessão;
II – na hipótese de falecimento de uma das partes do negócio jurídico, comprovado 
mediante apresentação da certidão de óbito, cabendo à Procuradoria-Geral do Estado 
apurar o percentual cedido, se a hipótese comportar essa aferição.
Parágrafo único. A Escritura Pública de cessão de crédito decorrente de precatórios 
do regime de oitavos ou décimos poderá declarar apenas o valor nominal se, 
expressamente, esse valor corresponder ao valor total de uma ou mais dessas 
parcelas na integralidade.
Art. 13. Tratando-se de crédito de precatório decorrente de sucessivos negócios 
jurídicos na cadeia dominial que acarretaram cessões parciais ou totais, todas as 
Escrituras Públicas, desde a primeira cessão efetivada pelo credor originário, devem 
declarar expressamente o valor percentual do crédito objeto de cada cessão para que 
seja aferida a regularidade do crédito oferecido à conciliação, observado o disposto 
no artigo 8º deste Decreto.
Art. 14. Não pode ser objeto de conciliação:
I – o crédito decorrente de precatório com suspensão de sua exigibilidade por 


